


ACEDER À FICHA DA OPERAÇÃO1

DADOS GERAIS2

2

PEDIDOS DE PAGAMENTO

EXECUÇÃO3



1 Aceder à conta corrente 2 Inserir código da operação 3 Pesquisar 4 Entrar na operação
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CONTA-CORRENTE
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3

2

1

ACEDER À FICHA DA OPERAÇÃO 1
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Página inicial da 

Operação

4
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SEPARADOR OPERAÇÃO1ACEDER À FICHA DA OPERAÇÃO
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3
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1 Aceder a Operação > Dados Gerais 2 Inserir IBAN 3 Validar 4
Adicionar comprovativo atual do IBAN 

(do ano em curso)

5

ANTES DE INICIAR O 1º PEDIDO DE PAGAMENTO, É NECESSÁRIO ADICIONAR UM IBAN E SEU COMPROVATIVO.

1 Guardar (Superutilizador)

1

2 3

4
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ADIANTAMENTO: INSERIR IBAN2DADOS GERAIS



2

3

1 Aceder a Execução > Pedido Pagamento 2 Iniciar 3
Possibilidade de exportar em formato Excel os pedidos de 

pagamentos submetidos
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INICIAR PEDIDO DE PAGAMENTO3EXECUÇÃO
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INICIAR PEDIDO DE PAGAMENTO3

NOTAS IMPORTANTES

• Para iniciar um pedido de pagamento, a operação tem de estar no estado "Aceite pela 

Entidade” ou “Em execução”.

• Um pedido de pagamento pode ser eliminado, apenas até à pré-submissão da despesa.

• Um pedido de pagamento tem de ser submetido pelo(s) SuperUtilizador(es), apesar do seu 

preenchimento poder ser efetuado pelos perfis técnico interno e técnico externo.

• Um pedido de pagamento é composto por separadores, que variam de acordo com o tipo de 

pedido.

• Um pedido de pagamento não necessita de ser iniciado e concluído no mesmo momento, 

podendo ser preenchido faseadamente.

• A entidade deve garantir que o Registo Central de Beneficiário Efetivo (RCBE) se encontra 

válido no Balcão dos Fundos, no caso de ser entidade sujeita

EXECUÇÃO



SEPARADOR CARACTERIZAÇÃO (IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE PEDIDO)

Uma vez gravado este separador, já não é possível alterar o tipo de pedido de pagamento.
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PEDIDOS DE PAGAMENTO3EXECUÇÃO



1
Separadores do 

Pedido de Pagamento
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1

FORMULÁRIO DO PEDIDO DE PAGAMENTO3EXECUÇÃO



SEPARADOR OPERAÇÃO

Ao iniciar o pedido de pagamento, é importante confirmar a informação referente ao beneficiário.
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INFORMAÇÃO SOBRE O BENEFICIÁRIO3EXECUÇÃO



SEPARADOR DATA DE INÍCIO DA OPERAÇÃO

O comprovativo da data de início da operação deve ser anexado no final do processo de submissão em 

“Adicionar anexos”, apenas no 1º pedido de pagamento.
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DATA DE INÍCIO3EXECUÇÃO
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(A)

(B)

PEDIDOS DE REEMBOLSO3EXECUÇÃO



SEPARADOR IBAN

Preencher caso exista alteração do IBAN registado inicialmente.

Deve ser anexado no final do processo de submissão, em “Adicionar anexos”, comprovativo do novo IBAN .
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3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR DESPESAS

As despesas podem ser adicionadas de duas formas:

• Preencher manualmente o quadro das despesas;

• Exportar ficheiro com o template de despesas e importá-lo após o seu devido preenchimento. 
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PEDIDOS DE REEMBOLSO

1

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO
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SEPARADOR DESPESAS

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO
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3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO

SEPARADOR DESPESAS

Se usar o template de despesas, ao proceder à sua importação, surgirá uma 

mensagem de confirmação. 
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SEPARADOR DESPESAS

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO

Se usar o template de despesas e depois de finalizada a importação, o Sistema de 

Informação (SI) comunica se a mesma foi feita com sucesso ou se o ficheiro contém 

erros. Contendo erros, estes serão listados e identificados por linha e por campo.



3

SEPARADOR DESPESAS

Os campos de preenchimento obrigatório variam de pedido para pedido. 

Assim, quando se preenche a tabela, ao selecionar “guardar”, são identificados os campos 

obrigatórios

PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO

18
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3

COLUNA DA TABELA DESPESAS

• Parceiro: Inserir NIF da entidade parceira (operações em parceria)

• Categoria Custo: Selecionar opção da lista (1.1.1 – Remunerações pessoal interno; 1.1.8 – 

Remunerações pessoal externo e 1.1.99 – Outros custos com pessoal afeto à operação)

• Nº Contrato: Identificar número de contrato (IMPIC)

• Doc. Despesa: Selecionar opção do tipo de despesa

• Descrição: Inserir descrição do documento de despesa

• Data do Doc. Despesa: Inserir data no formato dd/mm/aaaa

• (…)

PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO
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3

BOAS PRÁTICAS

• Colocar um doc despesa por linha (fatura/recibo), colocando sempre o valor do total do 

documento no campo ‘Total doc despesa’ e o valor imputado (total/parcial) no campo 

‘Imputado doc despesa’;

 

PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO

• Juntar documentos justificativos dos valores imputados parcialmente (timesheets de RH; 

tabela justificativa de valores parciais);

• No 1º pedido de reembolso, remeter documentos associados aos RH (contrato de trabalho; 

declaração de afetação individual de cada técnico; contratos de prestação de serviços, 

checklist de Ajustes diretos simplificados (para as prestações de serviços) e listagens 

associadas)).
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3

BOAS PRÁTICAS

RELER O AVISO

PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR PRÉ-SUBMISSÃO

Uma vez adicionadas as despesas, é necessário confirmar a sua submissão.

Depois de submetidas, é gerada a amostra para o pedido de pagamento.
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2

1

Alerta: após confirmação, não é possível alterar o PP.

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR ANEXOS

No quadro Comprovativos, para cada linha de despesa identificada, adicionar os comprovativos de despesa e 

de pagamento. 
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Estes comprovativos devem ser agregados num ficheiro único em formato ZIP. 

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR ANEXOS

No quadro Outros Anexos, adicionar comprovativos de IBAN, Comprovativo Data de Início, evidências de 

publicidade e comunicação, contratos de trabalho, declarações de afetação, registo dos indicadores (referente 

ao período do reembolso), listagem de participantes (nome, data de nascimento, género, nº documento, tipo de 

documento, entidade onde exerce atividade profissional); programa das ações de capacitação/formação por data; 

lista de presenças com assinaturas; etc.
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Estes comprovativos podem ter os formatos PDF, Excel, Word, ZIP, JPG, GIF.

3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR ANEXOS

Presentemente e de cada vez que inserirem novo anexo, terão que eliminar o nome do ficheiro 

anteriormente inserido. 
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3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR TERMO E CONDIÇÕES

Para submeter o pedido de pagamento, o superutilizador terá que aceitar os termos e condições.
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3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO



SEPARADOR RESUMO

No final do processo de submissão, o separador resumo exibe a seguinte informação:
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3 PEDIDOS DE REEMBOLSOEXECUÇÃO

• Número de linhas de despesa 

inseridas no pedido de pagamento

• Custo total elegível no pedido de 

pagamento

• Número de documentos que 

integram a amostra gerada

• Custo total integrado em amostra 

gerada

• Custo total elegível na amostra 

gerada



ACEDER À FICHA DE OPERAÇÃO1

INICIAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO2

28

PEDIDOS DE ALTERAÇÃO

PEDIDO DE ALTERAÇÃO3
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1 CONTA CORRENTE
ACEDER À FICHA DA 

OPERAÇÃO
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1 CRIAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO
ACEDER À FICHA DA 

OPERAÇÃO
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2

NOTAS IMPORTANTES

• Para iniciar um pedido de alteração, a operação tem de estar no estado "Aceite pela 

Entidade” ou “Em execução”.

• Um pedido de alteração tem de ser submetido pelo(s) SuperUtilizador(es), apesar do seu 

preenchimento poder ser efetuado pelos perfis de entidade beneficiária, técnico interno e 

técnico externo.

• Um pedido de alteração não necessita de ser iniciado e concluído no mesmo momento, 

podendo ser preenchido faseadamente. 

• Um pedido de alteração pode ser anulado se estiver no estado “Em preenchimento”. Não 

podem ser eliminados pedidos de alteração que se encontrem no estado “Submetido”.

INICIAR PEDIDO DE 

ALTERAÇÃO

• A submissão de um pedido de alteração deve atender ao prazo definido no Aviso (até 60 dias
úteis antes da data de termo da operação) 
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2

O pedido de alteração tem 3 secções: Caracterização, Anexos e Termos e Condições.

Na secção Caracterização, será direcionado para o formulário de Pedido de Alteração, onde pode alterar os 

campos que são passíveis de alteração.

INICIAR PEDIDO DE 

ALTERAÇÃO



Selecionar o tipo Reprogramação e inserir uma justificação do pedido. Seguidamente, selecionar “Guardar”.
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3 CARACTERIZAÇÃOPEDIDO DE ALTERAÇÃO



Depois de Guardar, fica disponível o botão Editar Formulário.

34

3 CARACTERIZAÇÃOPEDIDO DE ALTERAÇÃO
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EDIÇÃO DO FORMULÁRIO3

Posteriormente, tratar-se-á duma questão de alteração de alguns dos campos constantes do Formulário de 

Candidatura.

Depois da edição do Formulário, deverá voltar à ficha da operação.

PEDIDO DE ALTERAÇÃO



36

3

Seguidamente, deverá voltar a aceder ao Pedido de Alteração e selecionar continuar.

PEDIDO DE ALTERAÇÃO
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ANEXOS3

Surgirá a secção Anexos, sendo possível avançar sem anexos inseridos, devendo para isso selecionar “Guardar”.

PEDIDO DE ALTERAÇÃO
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SUBMISSÃO3

Por último, para submeter o Pedido de Alteração, o Superutilizador terá que confirmar os Termos 

e Condições e Submeter o pedido.

Apesar de não ser gerado nenhum comprovativo de submissão, pode confirmar o estado do 

pedido na lista de pedidos do menu inicial. Aqui, ao selecionar visualizar, encontra o registo da 

informação submetida.

PEDIDO DE ALTERAÇÃO



REGRAS DE COMUNICAÇÃO1

INCUMPRIMENTOS2

DOCUMENTOS APOIO3
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REGRAS DE COMUNICAÇÃO



40

Utilize a barra de 

cofinanciamento

Divulgar o apoio da UE   através do logótipo do programa FAMI 2030 e o 

emblema da União Europeia em todos os materiais de comunicação 

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1 TODAS AS OPERAÇÕES
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Caso seja necessário juntar logótipos de outros parceiros, estes não podem ser maiores 

do que o emblema da UE e têm de ficar separados e à esquerda da barra de 

cofinanciamento. 

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1
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EXEMPLOS CORRETA UTILIZAÇÃO DA BARRA 

DE COFINANCIAMENTO
REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1
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Inclua a 

informação no site 

e redes sociais 
(pode utilizar a ficha de 

operação)

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1 TODAS AS OPERAÇÕES

B. Descrever a operação, incluindo os seus objetivos e resultados, 

e realçar o apoio financeiro da União, no  sítio de internet  do 

beneficiário e nas suas redes sociais
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EXEMPLOS DE CORRETA INSERÇÃO NOS SITES REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1
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Utilize cartazes, 

placas, painéis ou 

ecrãs eletrónicos

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1 TODAS AS OPERAÇÕES

Afixação, em local claramente visível para o 

público de, pelo menos, um cartaz de 

formato mínimo A3 ou ecrã eletrónico 

equivalente, com informações sobre a 

operação que destaque o apoio dos fundos 

europeus
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UTILIZE PLACAS 

OU PAINÉIS

Colocação de placa ou painel, claramente 

visível para o público, que exiba o emblema 

da União Europeia, assim que tiver sido 

iniciada a execução física de operações.

OPERAÇÕES COM UM CUSTO TOTAL

SUPERIOR A 100 MIL EUROS

TODAS AS OBRIGAÇÕES ANTERIORES

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1
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1

REALIZE UM 

VÍDEO

Vídeo FAMI 2030 num minuto

OPERAÇÕES COM UM CUSTO TOTAL

SUPERIOR A 500 MIL EUROS
REGRAS DE COMUNICAÇÃO

Realização de um vídeo, com uma duração 

não inferior a um minuto, para apresentação 

da operação, respetivos objetivos e 

resultados, com cedência de direitos de 

autor às entidades financiadoras.

TODAS AS OBRIGAÇÕES ANTERIORES



48

INCUMPRIMENTO 2

Pode perder até 3 % do apoio da operação em causa. 

NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE COMUNICAÇÃO
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REGULAMENTO (UE) 2021/1060  do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 24 de junho que 

estabelece as disposições comuns entre vários 

Fundos Europeus

REGULAMENTO (UE) 2021/1147  do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 7 de julho que cria o 

Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração

REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1 ENQUADRAMENTO LEGAL
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REGRAS DE COMUNICAÇÃO 1

DECRETO-LEI N.º 20-A/2023, de 22 de 

março que estabelece o regime geral de 

aplicação dos fundos europeus do Portugal 

2030 e do Fundo para o Asilo, a Migração e a 

Integração para o período de programação de 

2021-2027

DECRETO-LEI N.º 5/2023, de 25 de 

janeiro que estabelece o modelo de 

governação dos fundos europeus para 

o período de programação 2021-2027

ENQUADRAMENTO LEGAL
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DOCUMENTOS DE APOIO 3

Este guia foi desenvolvido pela Rede de 

Comunicação , constituída pelos Programas 

do Portugal 2030, pelo Programa FAMI 2030 

e coordenada pela AD&C – Agência para o 

Desenvolvimento e Coesão, I.P. 

Neste guia encontra essas regras de 

comunicação, mas também sugestões 

para tornar mais fácil a divulgação da 

operação e o cumprimento das obrigações 

previstas na regulamentação europeia e 

legislação nacional.

Disponível site FAMI 2030

https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/guia-de-regras-de-comunicacao-para-beneficiarios-do-programa-fami-2030/


SITE1

REDES SOCIAIS2

52

OUTRAS INFORMAÇÕES
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SITE: FAMI2030.GOV.PT 1
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SITE: FAMI2030.GOV.PT 1
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SITE: FAMI2030.GOV.PT 1
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SITE: FAMI2030.GOV.PT 1
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SITE: FAMI2030.GOV.PT 1

A newsletter Rede FAMI 2030 mantém a sua entidade 

informada e próxima do  FAMI 2030.

• Divulgamos avisos, prazos e oportunidades.

• Partilhamos projetos apoiados e resultados 

alcançados.

• Partilhamos orientações relevantes para a boa 

execução das operações.

• Damos visibilidade a iniciativas e temas europeus na 

área da migração.
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REDES SOCIAIS 2

LINKEDIN

INSTAGRAM

YOUTUBE

Siga e identifique o FAMI 2030 nas suas publicações.

• Siga o FAMI 2030 no LinkedIn, no Instagram e Youtube.

• Identifique o perfil oficial (@...) nas publicações sobre o seu projeto.

• Utilize hashtags relacionadas com o programa (#FAMI2030 #FundosEuropeus).

• Envie-nos fotografias e histórias de impacto.

Ao identificar o FAMI 2030:

• Aumenta o alcance do seu projeto.

• Facilita a partilha pelo programa.

• Reforça a transparência do apoio europeu.

• Contribui para uma comunicação mais coerente e articulada.

https://www.linkedin.com/company/fami-2030
https://www.instagram.com/_fami2030/
https://www.youtube.com/@FAMI2030
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BALCÃO DOS FUNDOSLINHA DOS FUNDOS

CONTACTOS 3

AUTORIDADE DE GESTÃO



60

MONITORIZAÇÃO

MONITORIZAÇÃO E INDICADORES1

INDICADORES REALIZAÇÃO2

INDICADORES RESULTADO3

TRATAMENTO DADOS4

TRANSMISSÃO DADOS5

INCUMPRIMENTO6

DOCUMENTOS DE APOIO7
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MONITORIZAÇÃO

▪ Processo, contínuo e sistemático, de recolha de informação, quantitativa e qualitativa

▪ Processo de produção de análises e conclusões sobre a informação recolhida

           
INDICADORES

São o principal instrumento de monitorização, na medida em que constituem suporte dos 

dados financeiros, evidência de dados de realização e de dados de resultado das operações 

aprovadas.

MONITORIZAÇÃO 

E INDICADORES 1
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MONITORIZAÇÃO 

E INDICADORES 1

Mas a monitorização e os indicadores são mais do que ferramentas técnicas, são formas de 

garantir que as políticas de migração e asilo respondem às necessidades reais das pessoas.

Humanizar os dados significa ir além dos números, permite dar voz às trajetórias humanas que 

eles representam e combater narrativas desinformadas ou desumanizantes.

Transformamos os dados em dignidade, os indicadores em inclusão.
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Cada participante é 

identificado/a e 

individualizado/a 

pela combinação 

data de nascimento 

/ NIF.

HCO102 - PARTICIPANTES EM ATIVIDADES DE FORMAÇÃO

Método de cálculo: Somatório do n.º de indivíduos que participam na operação

           

INDICADOR 

HCO102

Participante é alguém que beneficia diretamente da operação, sem ser responsável 

por iniciar e/ou executar a mesma. Para efeitos deste indicador, um participante 

significa uma pessoa que lida profissionalmente com o SECA (`pessoal´). 
Neste indicador apenas são contabilizados profissionais, excluindo-se voluntários.
feitos deste indicador, um participante significa uma pessoa que lida profissionalmente com 
o SECA (‘pessoal’). 

INDICADORES REALIZAÇÃO 2
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Método de cálculo: Somatório do número de indivíduos que consideram a formação útil 

para o seu trabalho. Para se determinar se um participante considera a formação útil, cada 

participante deve ser consultado sobre a sua opinião após cada ação de formação.

HPR003 - PARTICIPANTES QUE CONSIDERAM A FORMAÇÃO ÚTIL PARA O SEU TRABALHO

INDICADORES RESULTADO 3

Cada participante é 

identificado/a e 

individualizado/a 

pela combinação 

data de nascimento 

/ NIF.
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Método de cálculo: Somatório do número de indivíduos que, três meses após a ação de 

formação, comunicam estar a utilizar as aptidões e competências adquiridas durante a 

formação

HPR004 - PARTICIPANTES QUE, 3 MESES APÓS A AÇÃO DE FORMAÇÃO, COMUNICAM 

ESTAR A UTILIZAR AS APTIDÕES E COMPETÊNCIAS ADQUIRIDAS DURANTE A FORMAÇÃO

INDICADORES RESULTADO 3

Cada participante é 

identificado/a e 

individualizado/a 

pela combinação 

data de nascimento 

/ NIF.
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Os indicadores de resultado estão 

todos sujeitos à aplicação de 

inquéritos por questionário, os quais 

são previamente construídos pela 

Autoridade de Gestão e 

disponibilizados às entidades 

beneficiárias, no início da execução 

das operações.

INDICADORES RESULTADO 3
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Os dados reportados em sede de execução, devem ser 

obrigatoriamente discriminados por género (homens, mulheres, não 

binários) e por escalões etários (<18, 18 - 60, >60).

Na fase de execução, a idade do/a participante é calculada a partir da 

data de nascimento e determinada na data em que o/a participante 

ingressa na operação pela primeira vez.

O/a mesmo/a participante deve ser contabilizado na data em que entra 

na operação e uma única vez, independentemente de receber vários 

tipos de apoio.

GÉNERO

HOMENS | MULHERES | NÃO BINÁRIOS

ESCALÃO ETÁRIO

< 18 ANOS | 18 – 60 ANOS | > 60 ANOS

TRATAMENTO DADOS 4
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As entidades beneficiárias devem garantir a existência de evidências sobre as 

fontes e meios de verificação dos elementos recolhidos, devendo os documentos 

de suporte constar do processo técnico da operação, preferencialmente em 

suporte digital.

Os/as participantes são informados/as de que os dados recolhidos são registados no Balcão 

dos Fundos e que podem ser consultados pelas entidades com competências para o efeito. 

O/a participante deverá aceitar ser contactado/a para confirmação dos elementos prestados, 

bem como de outros que se venham a revelar de interesse geral, no âmbito dos processos de 

monitorização e de avaliação do FAMI 2030.

TRATAMENTO DADOS 4



RECOLHA E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, INCLUINDO DADOS SENSÍVEIS

“Os beneficiários das operações, procedem ao tratamento dos 

dados pessoais dos beneficiários efetivos e subcontratados, 

de participantes e destinatários dos apoios, sempre que seja 

necessário para o cumprimento das obrigações decorrentes.”

n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março

Os dados pessoais são conservados pelo prazo estritamente 

necessário para a prossecução das obrigações que motivaram 

o respetivo tratamento, podendo ser conservados pelo prazo 

máximo de sete anos posteriores à aceitação pela Comissão 

Europeia do relatório final de desempenho.

n.º 3 do artigo 43.º do RDC
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TRATAMENTO DADOS 4

A qualidade dos dados deve garantir a 

sua precisão, consistência, relevância e 

atualização. Pese embora os dados 

sejam, por princípio, imutáveis, os 

beneficiários devem proceder à sua 

retificação caso sejam detetadas 

desconformidades ou incorreções, 

durante o decurso da operação, devendo 

tais retificações ficar identificadas e 

suportadas documentalmente.
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TRANSMISSÃO DADOS 5

A transmissão de dados entre as entidades beneficiárias 

e a AG FAMI 2030 deve ser feita, exclusivamente, 

através do Balcão dos Fundos.

Solução de Contingência

Ficheiro excel, com instruções de preenchimento, ajuda de contexto, 

alertas e validações, disponibilizado pela AG FAMI 2030 previamente 

à submissão do primeiro pedido de pagamento de cada operação.

Frequência de reporte 

Deve acontecer ao longo da execução da operação, recomendando-

se que a atualização da execução física seja permanente e regular, 

e seja atualizada com a apresentação dos pedidos de pagamento, 

devendo manter-se a correspondência entre a execução física e 

financeira.
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TRANSMISSÃO DADOS 5

A AG reporta, por via eletrónica, à Comissão Europeia, dados com a seguinte periodicidade:

▪ 31 janeiro

▪ 30 de abril

▪ 31 de julho

▪ 30 de setembro 

▪ 30 de novembro

Até 31 de janeiro e até 31 de julho, os dados são físicos e financeiros.

Devem apresentar no formulário de contingência enquanto não existe funcionalidade no SI AG+, 

devidamente datado. 

Reitera-se a recomendação para que a atualização da execução física seja permanente e 

regular, e seja atualizada com a apresentação dos pedidos de pagamento, devendo manter-se 

a correspondência entre a execução física e financeira.
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INCUMPRIMENTO 6

Quando o cumprimento do indicador de realização HCO102 Participantes em atividades de 

formação, contratualizado em sede de candidatura, não atinja o patamar mínimo de 80%, é 

aplicada uma correção financeira. Por cada ponto percentual (p.p.) abaixo desse limiar, procede-se 

a uma redução de meio p.p., até o máximo de 5% sobre o custo total elegível a aprovar no saldo 

final da operação. 

Caso o apuramento do indicador de realização alcançado não atinja pelo menos 50% da meta 

contratualizada , a decisão de aprovação da candidatura será revogada.
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O Manual dá a conhecer:

• definições e codificações

• mecanismos de recolha, tratamento e 

análise de informação

• orientações para a recolha e proteção de 

dados pessoais, incluindo dados sensíveis

• instruções para a transmissão de dados 

à AG do Programa FAMI 2030

• o modelo de governação

DOCUMENTOS DE APOIO 7

Aceda ao Manual no site do FAMI 2030 no Menu Ajuda em Encontrar e usar um apoio

https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/manual-sobre-monitorizacao-de-operacoes-e-indicadores/
https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/manual-sobre-monitorizacao-de-operacoes-e-indicadores/
https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/manual-sobre-monitorizacao-de-operacoes-e-indicadores/
https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/manual-sobre-monitorizacao-de-operacoes-e-indicadores/
https://www.fami2030.gov.pt/ajuda-arquivo/manual-sobre-monitorizacao-de-operacoes-e-indicadores/
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CONTRATAÇÃO PÚBLICA

APLICABILIDADE CCP1

CHECKLIST2

FASES DO PROCEDIMENTO3

DOCUMENTOS APOIO4



APLICABILIDADE DO CPC NO ÂMBITO DO FAMI 2030
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A aplicação do Código dos Contratos Públicos (CCP) no âmbito do FAMI 2030 resulta por um via direta – 

através do art.º 2.º, n.º 1 e n.º 2, alínea a), do CCP – e também por via de remissão do regime geral dos 

fundos  europeus do PT 2030 e do FAMI 2030 – Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22.03 [artigos 10.º/1, 13.º/1, 

15.º/1/ l), 16.º/c) e 33.º/2/c)] e da Decisão da CE de 14.5.2019 (orientações para as correções financeiras 

nas despesas financiadas pela UE devido ao incumprimento das regras dos contratos públicos).

“ Dinheiros públicos, regras públicas”  

A Checklist do Beneficiário para verificação dos procedimentos de Contratação Pública é de utilização 

obrigatória no âmbito do FAMI 2030.

Este ficheiro será disponibilizado na página eletrónica do FAMI 2030: https://www.fami2030.gov.pt.

APLICABILIDADE CPC 1

https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/
https://www.fami2030.gov.pt/2025/01/06/autoridade-de-gestao-do-programa-fami-2030-reforca-capacitacao-da-equipa-com-foco-em-boas-praticas-no-controlo-e-mitigacao-do-risco-de-duplo-financiamento-do-plano-de-recuperacao-e-resiliencia/


FOLHAS

Folha 1 – Checklist de Verificação dos Procedimentos de Contratação Pública (Beneficiários)

Folha 2 – Documentos de Envio Obrigatório pelos Beneficiários (por cada Tipo de Procedimento)

Folha 3 – Checklist de Análise do Contrato (Beneficiários)

Folha 4 – Documentos de Envio Obrigatório pelos Beneficiários (para efeitos de Análise da 

    Execução do Contrato)

Folha 5 – Instruções de Preenchimento e Gravação do Ficheiro
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ESTRUTURA DA CHECKLISTCHECKLIST 2
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Esta Checklist é composta por 5 partes:

• Elementos do projeto;

• Enquadramento;

• Caracterização do contrato;

• Procedimento pré-contratual; e

• Análise do procedimento.

E aplica-se a todos os procedimentos pré-contratuais, com exceção do 

Ajuste Direto Simplificado, que será objeto de uma Checklist autónoma.

Todas as questões colocadas nas primeiras 4 partes são de 

preenchimento obrigatório, independentemente do procedimento em 

causa, pelo que, se alguma delas for “não aplicável”, na resposta deve 

selecionar-se essa opção. Exemplo:

1

2

FOLHA 1 – CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS DA CP (BENEFICIÁRIOS)
CHECKLIST 2
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O número de questões de 

resposta obrigatória altera de 

acordo com o Tipo de 

Procedimento selecionado.

1

FOLHA 1 – CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS DA CP (BENEFICIÁRIOS)
CHECKLIST 2

2
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Após selecionar o Tipo 

de Procedimento, é 

indicada a base legal 

aplicável àquele 

procedimento e são 

sinalizadas a cinzento 

as questões que não 

são para responder, 

por não lhe serem 

aplicáveis. Exemplo:

1

3

2

FOLHA 1 – CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS DA CP (BENEFICIÁRIOS)
CHECKLIST 2
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A Checklist respeitante à Verificação dos 

Procedimentos de Contratação Pública só se 

considera total e corretamente preenchida pelo 

Beneficiário, se tiver respondido a todas as questões 

indicadas para cada Tipo de Procedimento no canto 

superior esquerdo.

A indicação do número de questões por responder vai 

diminuindo ao longo do preenchimento da Checklist.

Para que a mesma se considere integralmente 

preenchida, tem de aparecer a seguinte informação:

2

1

FOLHA 1 – CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO

DOS PROCEDIMENTOS DA CP (BENEFICIÁRIOS)
CHECKLIST 2
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Os documentos a remeter obrigatoriamente à AG 

do Programa FAMI 2030 pelo Beneficiário por 

Tipo de Procedimento estão identificados na 

folha 2, devendo ser preenchida a informação 

respeitante à designação exata do ficheiro 

correspondente.

1

2

FOLHA 2 – DOCUMENTOS DE ENVIO OBRIGATÓRIO PELOS 

BENEFICIÁRIOS (POR CADA TIPO DE PROCEDIMENTO)
CHECKLIST 2

Se não for remetido algum dos documentos 

identificado como obrigatório para o 

procedimento pré-contratual em questão, o 

Beneficiário  deve apresentar a devida 

justificação ou referir a legislação que prevê a 

sua não aplicabilidade. 
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Esta Checklist de Análise do Contrato abrange as 

seguintes áreas:

• Subcontratação;

• Prazos, modificações e trabalhos a mais e a 

menos;

• Modificações do contrato; e

• Conformidade.

O número de questões de resposta obrigatória 

varia em função do Tipo de Contrato selecionado, 

e o questionário apenas se considera 

integralmente preenchido quando aparecer no 

canto superior esquerdo a seguinte informação: 

1

FOLHA 3 – CHECKLIST DE ANÁLISE DO 

CONTRATO (BENEFICIÁRIOS)
CHECKLIST 2
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Os documentos a remeter 

obrigatoriamente à AG do Programa 

FAMI 2030 pelo Beneficiário estão 

identificados, por Tipo de Contrato, 

devendo ser preenchida a informação 

respeitante à designação exata do 

ficheiro correspondente.

1
2

FOLHA 4 – DOCUMENTOS DE ENVIO OBRIGATÓRIO PELOS 

BENEFICIÁRIOS (PARA EFEITO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO)CHECKLIST 2

Se não for remetido algum dos 

documentos identificado como 

obrigatório, o Beneficiário  deve 

apresentar no campo “Designação do 

documento”, a devida justificação ou 

referir a legislação que prevê a sua 

não aplicabilidade. 
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1 2

FOLHA 5 – INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

E GRAVAÇÃO
CHECKLIST 2

Na folha 5 são apresentadas, 

resumidamente, as instruções de 

preenchimento e de gravação do 

ficheiro “Checklist do Beneficiário para 

verificação dos procedimentos de 

Contratação Pública”.

A Folha 1 e a Folha 3 devem ser 

assinadas digitalmente pelo(a) 

Responsável, pelo que, além do 

ficheiro completo devidamente 

preenchido com toda a informação 

pertinente (Folhas 1 a 4), as Folhas 1 

e 3 devem ser, igualmente, gravadas 

em formato PDF,  assinadas 

digitalmente e anexas ao ficheiro 

principal.



FORMA DE SUBMISSÃO
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O ficheiro completo “Checklist do Beneficiário para verificação dos procedimentos de Contratação 

Pública” totalmente preenchido e as folhas 1 e 3 gravadas, igualmente, em PDF e assinadas 

digitalmente pelo(a) Responsável, bem como todos os documentos identificados nas folhas 2 e 4 

devem ser apresentados pelo Beneficiário à Autoridade de Gestão do Programa FAMI 2030, em 

cada Pedido de Pagamento, através da sua submissão integral no Balcão dos Fundos.

Qualquer questão relacionada com o preenchimento do mesmo deve ser colocada por escrito e 

remetida via correio eletrónico para o endereço de correio eletrónico fami.geral@fami2030.gov.pt, 

indicando em assunto “Contratação Pública - Checklist do Beneficiário”.

2CHECKLIST



3. FASES DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA
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3.1. Fase da preparação pré-contratual

• Decisão de contratar/autorização da despesa/escolha do procedimento

• Fundamentação do preço-base ( consulta preliminar ao mercado?)

• Aprovação das peças do procedimento ( convite/anúncio, caderno de encargos e programa)

• Designação do Gestor do Contrato

• Escolha das entidades a convidar (Vd. os limites do art.º 113.º do CCP)

• Publicitação do convite/anúncio

• Declarações de inexistência de conflitos de interesses ( Gestor do Contrato e Júri)

FASES DO PROCEDIMENTO 3



3. FASES DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA
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3.2. Fase da análise e decisão

• Proposta(s) do(s) concorrente(s)

• Elaboração Relatório Preliminar

• Realização da audiência prévia

• Elaboração do Relatório Final

• Decisão de adjudicação

• Comunicação da decisão ao adjudicatário e restantes concorrentes

• Apresentação pelo adjudicatário dos documentos de habilitação

• Celebração do contrato

• Publicação do contrato no portal dos contratos públicos( ajustes diretos e consultas prévias)

3FASES DO PROCEDIMENTO



3. FASES DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA
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3.3. Fase da execução do contrato

• Evidências de os bens fornecidos ou os serviços 

prestados estarem em conformidade com o contrato

• Relatório do Gestor do Contrato

• Publicação no portal dos contratos públicos de 

informação relativa à execução do contrato 

3FASES DO PROCEDIMENTO



4DOCUMENTOS DE APOIO

Aceda à  Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro no site da Procuradoria-Geral Regional de Lisboa 

89

DL n.º 18/2008, de 29 de Janeiro

Aprova o Código dos Contratos Públicos, que 

estabelece a disciplina aplicável à contratação 

pública e o regime substantivo dos contratos 

públicos que revistam a natureza de contrato 

administrativo

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2063&tabela=leis
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OBRIGADO!

Os direitos deste documento pertencem à Autoridade de Gestão do FAMI 2030, sendo a sua utilização permitida única 

e exclusivamente para efeitos das operações aprovadas pelo FAMI 2030. Os conteúdos poderão ser atualizados.
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